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CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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TÍTULO IV 
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CAPÍTULO I 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 8.616, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Regulamenta o disposto na Lei Complementar 

nº 148, de 25 de novembro de 2014, e no art. 

2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, 

e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 

148, de 25 de novembro de 2014, e no art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro 

de 2014, e o art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, para dispor sobre:  

I - critérios de indexação dos contratos de financiamento e de refinanciamento de 

dívidas celebrados entre a União e os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios; 

II - procedimentos para a formalização dos termos aditivos a que se refere a Lei 

Complementar nº 148, de 2014; 

III - Programas de Acompanhamento Fiscal celebrados entre a União e os 

Municípios das capitais ou os Estados; e 

IV - Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal celebrados entre a União e os 

Estados ou o Distrito Federal.  

 

CAPÍTULO I 

DOS TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS DE 

FINANCIAMENTO E DE REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS 

 

Art. 2º A adoção das condições previstas no art. 2º da Lei Complementar nº 148, 

de 2014, e a concessão do desconto de que trata o art. 3º da referida Lei serão efetivadas pela 

União mediante a celebração de termos aditivos aos contratos firmados entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal ou os Municípios.  

§ 1º A celebração dos termos aditivos de que trata o caput deverá observar 

previamente as seguintes condições, além de outras previstas em lei:  

I – (Revogado pelo Decreto nº 8.665, de 10/2/2016) 

II - (Revogado pelo Decreto nº 8.665, de 10/2/2016) 

III - celebração, com o agente financeiro da União responsável pelos contratos de 

que trata este Capítulo, de Termo de Convalidação de Valores, por meio do qual deverão ser 

declarados a certeza, a liquidez e o montante do saldo devedor remanescente do contrato a ser 

aditado; e 

IV - (Revogado pelo Decreto nº 8.665, de 10/2/2016) 

§ 2º A observância da condição prevista no inciso IV do § 1º será dispensada nos 

casos em que se verificar, por ocasião da assinatura do Termo de Convalidação de Valores, a 

inexistência de saldo devedor, resultante da aplicação do disposto nos arts. 2º a 4º da Lei 

Complementar nº 148, de 2014.  
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§ 3º À celebração dos termos aditivos de que trata este Capítulo não se aplica a 

vedação contida no art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 2000, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 148, de 2014.  

§ 4º Os termos aditivos de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 

2014, produzirão efeitos:  

I - a partir de 1º de janeiro de 2016, quando celebrados até 31 de dezembro de 

2015, inclusive; ou  

II - no primeiro dia do mês subsequente ao de sua celebração, quando celebrados 

após 31 de dezembro de 2015.  

 

Art. 3º Para fins da aplicação das condições previstas no art. 2º da Lei 

Complementar nº 148, de 2014, a partir de 1º de janeiro de 2013, deverão ser observados os 

seguintes parâmetros:  

I - o desconto de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 148, de 2014, quando 

aplicável, será apurado conforme a metodologia descrita no Anexo I a este Decreto;  

II - o saldo devedor em 1º de janeiro de 2013 será abatido do desconto apurado 

nos termos do inciso I, quando aplicável; 

III - a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic 

efetiva mensal para títulos públicos federais será a divulgada pelo Banco Central do Brasil; 

IV - o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e a taxa Selic estarão referenciados ao segundo 

mês anterior ao de sua aplicação;  

V - a data-base será no dia primeiro de cada mês, e serão mantidos os sistemas de 

amortização e de cálculo das prestações, seja a Tabela Price ou o Sistema de Amortização 

Constante - SAC, vigentes nos contratos a serem aditados, considerados os prazos 

remanescentes de cada operação, conforme metodologia descrita no Anexo II a este Decreto; 

e 

VI - para fins da limitação de que trata o § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 

148, de 2014, será comparada mensalmente a variação acumulada do IPCA, acrescida de 

juros nominais de 4% (quatro por cento) ao ano, com a variação acumulada da taxa Selic, 

conforme metodologia descrita no Anexo III a este Decreto.  

§ 1º Para fins da aplicação das condições a que se refere o caput, quando se tratar 

de contratos de refinanciamento amparados pela Lei nº 9.496, de 1997, serão consolidadas as 

obrigações relacionadas a seguir, conforme o caso:  

I - financiamentos ou refinanciamentos de que trata a Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24 de agosto de 2001, quando houver previsão contratual de integração de saldos 

devedores, na forma do § 1º do art. 5º da referida Medida Provisória; 

II - amortizações extraordinárias de que tratam os arts. 7º-A e 7º-B da Lei nº 

9.496, de 1997, denominadas de "Conta Gráfica"; e 

III - refinanciamentos da dívida pública mobiliária emitida para pagamento de 

precatórios judiciais, nos termos do parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Para efeito de acompanhamento, controle e cobrança posteriores à celebração 

dos termos aditivos a que se refere o caput do art. 2º, excluem-se da consolidação prevista no 

§ 1º os financiamentos ou refinanciamentos abrangidos pelos §§ 2º e 3º do art. 5º da Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 2001.  
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§ 3º Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos arts. 2º e 3º da Lei 

Complementar nº 148, de 2014, serão aplicados conforme previsto no caput do art. 4º da 

referida Lei, de acordo com a metodologia descrita no Anexo IV a este Decreto, obedecida a 

seguinte ordem de preferência:  

I - montante referente a pendência financeira, acaso existente, acumulada em 

decorrência de decisão judicial com impacto sobre o contrato a ser aditado;  

II - resíduo acumulado, quando houver, em decorrência do limite referido no art. 

5º da Lei nº 9.496, de 1997, no inciso V do caput do art. 2º da Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, e no § 1º do art. 5º da Medida Provisória nº 2.192-70, de 2001; 

III - resíduo acumulado, quando houver, em decorrência da aplicação do disposto 

no art. 6º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001; e 

IV - saldo devedor vincendo remanescente.  

§ 4º A apuração do saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste artigo 

integrará o Termo de Convalidação de Valores previsto no art. 2º.  

§ 5º Para efeito de apuração do saldo devedor na data do início da produção de 

efeitos do termo aditivo, será aplicado o disposto nos arts. 2º a 4º da Lei Complementar nº 

148, de 2014, segundo a metodologia de cálculo prevista neste Decreto, sobre:  

I - o saldo devedor constante do Termo de Convalidação de Valores; e 

II - cada um dos valores relativos a eventos ocorridos entre a data de celebração 

do Termo de Convalidação de Valores e a data do início da produção de efeitos do termo 

aditivo que impactaram o saldo devedor vigente no referido período.  

 

Art. 4º Quando se verificar, na data de celebração do Termo de Convalidação de 

Valores, que os efeitos financeiros decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 2º a 4º da 

Lei Complementar nº 148, de 2014, são superiores ao somatório dos saldos devedores 

previstos nos incisos I a IV do § 3º do art. 3º deste Decreto, os pagamentos eventualmente 

efetuados a maior a partir de 1º de janeiro de 2013 serão compensados na forma prevista no 

art. 6º da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998.  

§ 1º Nos casos em que não se aplicar o art. 6º da Lei nº 9.711, de 1998, ou em que, 

após sua aplicação, ainda remanescer saldo favorável ao ente devedor, a devolução dos 

recursos envolvidos ocorrerá com recursos do orçamento da União para o exercício de 2016.  

§ 2º A critério do Ministério da Fazenda, a devolução referida no § 1º poderá 

ocorrer mediante a emissão de títulos da dívida pública mobiliária federal, cujas 

características serão definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, sob a forma de 

colocação direta, observado o valor econômico dos créditos e a devida autorização legal.  

§ 3º A aplicação do disposto neste artigo está condicionada à celebração do Termo 

de Convalidação de Valores previsto no art. 2º.  

 

Art. 5º A partir de 1º de fevereiro de 2016, nas situações em que não tenha sido 

celebrado o termo aditivo a que se refere o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 2014, por 

atraso imputável exclusivamente à União, ficará o Estado, o Distrito Federal ou o Município 

contratante, desde que tenha cumprido todos os requisitos para o aditamento, autorizado a 

pagar os valores preliminarmente apurados e informados pelo agente financeiro nos termos 

dos arts. 2º a 4º da referida Lei Complementar.  

§ 1º Eventuais diferenças, a maior ou a menor, entre os valores das parcelas pagas 

em conformidade com o disposto no caput pelo Estado, Distrito Federal ou Município 
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contratante a partir de 1º de fevereiro de 2016 e os valores das parcelas efetivamente apuradas 

de acordo com o Termo de Convalidação de Valores serão ressarcidas:  

I - pela União ao ente contratante, na forma prevista no art. 4º; ou 

II - pelo ente contratante à União, juntamente com a prestação do mês 

subsequente ao da celebração do termo aditivo.  

§ 2º Sobre as diferenças a serem ressarcidas na forma do § 1º incidirão os 

acréscimos correspondentes aos encargos contratuais estabelecidos pela Lei Complementar nº 

148, de 2014.  

 

Art. 6º Enquanto não celebrado o aditivo contratual exigido no caput do art. 4º da 

Lei Complementar nº 148, de 2014, o Estado, o Distrito Federal ou o Município contratante 

continuará a pagar suas obrigações à União nas condições contratuais vigentes na data de 

publicação deste Decreto, ressalvado o disposto no art. 5º.  

 

Art. 7º Compete à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, a 

partir da data de publicação deste Decreto, divulgar mensalmente o valor do coeficiente de 

atualização monetária apurado em conformidade com a metodologia descrita no Anexo III. 

Parágrafo único. A divulgação mensal de que trata o caput:  

I - contemplará a relação dos valores do coeficiente de atualização monetária 

adotados a partir de 1º de janeiro de 2013; e 

II - ocorrerá até o último dia útil do mês anterior ao de cobrança das prestações 

dos contratos aditados. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO FISCAL 

 

Art. 8º A celebração dos Programas de Acompanhamento Fiscal de que trata o art. 

5º da Lei Complementar nº 148, de 2014, será realizada por intermédio da Secretaria do 

Tesouro Nacional e observará o disposto neste Capítulo.  

 

Art. 9º Os Municípios das capitais que tiverem contrato vigente de 

refinanciamento de dívidas firmado com a União ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-

35, de 2001, e que desejarem firmar o Programa de Acompanhamento Fiscal de que trata o 

art. 5º da Lei Complementar nº 148, de 2014, para aderir à regra de que trata o inciso VI do § 

1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, deverão celebrar termo aditivo ao 

contrato.  

§ 1º O termo aditivo conterá as regras e os procedimentos do Programa de 

Acompanhamento Fiscal, que passará a ser parte integrante do contrato.  

§ 2º O Programa de Acompanhamento Fiscal deverá ser mantido enquanto houver 

obrigação financeira decorrente do contrato.  

§ 3º O Município deverá obter autorização legislativa específica para a celebração 

do termo aditivo.  

 

Art. 10. Os Municípios das capitais que não tenham contrato vigente de 

refinanciamento de dívidas firmado com a União ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-

35, de 2001, e os Estados que não estejam obrigados a manter Programa de Reestruturação e 

de Ajuste Fiscal, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei nº 9.496, de 1997, poderão aderir ao 
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Programa de Acompanhamento Fiscal, nos termos do art. 5º da Lei Complementar nº 148, de 

2014.  

§ 1º O Programa de Acompanhamento Fiscal deverá, nos casos previstos no 

caput, ser mantido por, pelo menos, cinco exercícios financeiros a partir daquele em que 

houver contratação de operação de crédito ao seu amparo.  

§ 2º O Município ou o Estado deverá obter autorização legislativa específica para 

aderir ao Programa de Acompanhamento Fiscal.  

 

Art. 11. Os Estados e os Municípios das capitais que firmarem Programa de 

Acompanhamento Fiscal nos termos do art. 5º da Lei Complementar nº 148, de 2014, 

estabelecerão metas ou compromissos anuais para três exercícios financeiros: o de referência 

e os dois subsequentes.  

§ 1º O Programa de Acompanhamento Fiscal poderá ser revisto no segundo 

exercício e deverá ser revisto, obrigatoriamente, no terceiro exercício de vigência das metas 

ou compromissos.  

§ 2º A não revisão do Programa de Acompanhamento Fiscal no final do terceiro 

exercício de vigência das metas ou compromissos equivale ao descumprimento da totalidade 

das metas ou compromissos a que se refere o § 1º do art. 5º da Lei Complementar nº 148, de 

2014.  

 

Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional avaliará anualmente as metas ou 

compromissos firmados pelos Estados e pelos Municípios das capitais no âmbito do Programa 

de Acompanhamento Fiscal.  

§ 1º Os Estados e os Municípios das capitais deverão encaminhar à Secretaria do 

Tesouro Nacional, até o dia 31 de maio de cada ano, relatório sobre a execução do Programa 

de Acompanhamento Fiscal relativo ao exercício anterior e sobre as perspectivas para o 

triênio seguinte.  

§ 2º O relatório de que trata o § 1º deverá conter análise detalhada do 

cumprimento ou descumprimento de cada meta ou compromisso e a descrição das ações 

executadas pelo Estado ou Município.  

§ 3º Os Estados e os Municípios das capitais deverão encaminhar documentação 

complementar necessária para avaliação da execução do Programa de Acompanhamento 

Fiscal, nos termos e prazos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.  

§ 4º A adimplência em relação às metas ou compromissos será atestada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional após a avaliação preliminar ou definitiva concluir pelo 

cumprimento das metas ou compromissos, com base no conjunto de informações 

encaminhadas pelo Estado ou Município.  

§ 5º A Secretaria do Tesouro Nacional avaliará preliminarmente, até 30 de junho 

do exercício subsequente ao exercício avaliado, se estão sendo cumpridas as metas ou 

compromissos no âmbito do Programa de Acompanhamento Fiscal.  

§ 6º Na hipótese de a avaliação preliminar indicar que houve descumprimento das 

metas mencionadas nos incisos I e II do § 1º do art. 5º da Lei Complementar nº 148, de 2014, 

o Estado ou Município não terá a adimplência em relação às metas ou compromissos atestada 

pela Secretaria do Tesouro Nacional enquanto persistirem os efeitos dessa avaliação.  

§ 7º A avaliação preliminar que conclua pelo descumprimento das metas e 

compromissos, nos termos do § 6º, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
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para todos os efeitos, após apresentação de justificativa fundamentada pelo Estado ou 

Município interessado.  

§ 8º Decorridos 120 (cento e vinte) dias da comunicação ao Estado ou Município 

acerca da avaliação preliminar que concluiu pelo cumprimento das metas ou compromissos 

no âmbito do Programa de Acompanhamento Fiscal, e desde que não tenha havido fatos 

supervenientes contrários àqueles anteriormente considerados na avaliação preliminar, a 

avaliação será considerada definitiva.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E DE AJUSTE FISCAL 

 

Art. 13. A celebração dos Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal de que 

trata o art. 2º da Lei nº 9.496, de 1997, será realizada por intermédio da Secretaria do Tesouro 

Nacional e observará o disposto neste Capítulo.  

 

Art. 14. Os Estados e o Distrito Federal que tiverem contrato vigente de 

refinanciamento de dívidas firmado com a União ao amparo da Lei nº 9.496, de 1997, e que 

desejarem aderir à regra de que trata o § 5º do art. 3º da referida Lei, no âmbito do Programa 

de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, deverão celebrar termo aditivo ao contrato.  

§ 1º O termo aditivo conterá as regras e procedimentos do Programa de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal, que passará a ser parte integrante do contrato.  

§ 2º O Estado ou o Distrito Federal deverá obter autorização legislativa específica 

para a celebração do termo aditivo.  

 

Art. 15. Os Estados e o Distrito Federal que tenham firmado Programa de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal nos termos do § 3º do art. 1º da Lei nº 9.496, de 1997, 

estabelecerão metas ou compromissos anuais para três exercícios financeiros: o de referência 

e os dois subsequentes.  

§ 1º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal poderá ser revisto no 

segundo exercício e deverá ser revisto, obrigatoriamente, no terceiro exercício de vigência das 

metas ou compromissos.  

§ 2º A não revisão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal no final do 

terceiro exercício de vigência das metas ou compromissos equivale ao descumprimento da 

totalidade das metas ou compromissos a que se refere o art. 2º da Lei nº 9.496, de 1997.  

 

Art. 16. A Secretaria do Tesouro Nacional avaliará anualmente as metas ou 

compromissos firmados pelos Estados e pelo Distrito Federal no âmbito do Programa de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal.  

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar à Secretaria do Tesouro 

Nacional, até o dia 31 de maio de cada ano, relatório sobre a execução do Programa de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal relativo ao exercício anterior e sobre as perspectivas para o 

triênio seguinte.  

§ 2º O relatório de que trata o § 1º deverá conter análise detalhada do 

cumprimento ou descumprimento de cada meta ou compromisso e a descrição das ações 

executadas pelo Estado ou Distrito Federal.  
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§ 3º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar documentação 

complementar necessária para avaliação da execução do Programa de Reestruturação e de 

Ajuste Fiscal, nos termos e prazos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.  

§ 4º A adimplência em relação às metas ou compromissos será atestada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional após a avaliação preliminar ou definitiva concluir pelo 

cumprimento das metas ou compromissos, com base no conjunto de informações 

encaminhadas pelo Estado ou Distrito Federal.  

§ 5º A Secretaria do Tesouro Nacional avaliará preliminarmente, até 30 de junho 

do exercício subsequente ao exercício avaliado, se estão sendo cumpridas as metas ou 

compromissos no âmbito do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal.  

§ 6º Na hipótese de a avaliação preliminar indicar que houve descumprimento das 

metas mencionadas nos incisos I e II do art. 2º da Lei nº 9.496, de 1997, o Estado ou o 

Distrito Federal não terá a adimplência em relação às metas ou compromissos atestada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional enquanto persistirem os efeitos desta avaliação.  

§ 7º A avaliação preliminar que conclua pelo descumprimento das metas e 

compromissos, nos termos do § 6º, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

para todos os efeitos, após apresentação de justificativa fundamentada pelo Estado ou Distrito 

Federal interessado.  

§ 8º Decorridos 120 (cento e vinte) dias da comunicação ao Estado ou Município 

acerca da avaliação preliminar que concluiu pelo cumprimento das metas ou compromissos 

no âmbito do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, e desde que não tenha havido 

fatos supervenientes contrários àqueles anteriormente considerados na avaliação preliminar, a 

avaliação será considerada definitiva.  

 

Art. 17. No âmbito do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, devem ser 

observadas as seguintes condições estabelecidas no parágrafo único do art. 26 da Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 2001:  

I - o descumprimento das metas e compromissos fiscais, definidos nos Programas 

de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, implicará a imputação, a título de amortização 

extraordinária exigida juntamente com a prestação devida, de valor correspondente a vinte e 

cinco centésimos por cento da Receita Líquida Real - RLR da Unidade da Federação, média 

mensal, por meta não cumprida; 

II - a penalidade prevista no inciso I será cobrada pelo período de seis meses, 

contados a partir da notificação, pela União, do descumprimento, e sem prejuízo das demais 

cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento; e  

III - no caso de cumprimento integral das metas mencionadas nos incisos I e II do 

art. 2º da Lei nº 9.496, de 1997, não se aplica a penalidade prevista neste artigo, e o Estado ou 

Distrito Federal será considerado adimplente para todos os demais efeitos. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios das capitais deverão 

divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e informações relativos 

ao Programa de Acompanhamento Fiscal e ao Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, 

consoante o que dispõe o § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101, de 2000.  
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Art. 19. A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará modelos das leis 

autorizativas a que se referem:  

I - o § 3º do art. 9º; 

II - o § 2º do art. 10; e 

III - o § 2º do art. 14.  

 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa  

ANEXO I 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO DESCONTO 

 

 

 
onde: 
SDSELIC: saldo devedor total atualizado pela variação da taxa Selic em 1º de 

janeiro de 2013; 

t: índice do somatório; 

k: data de referência do desconto, ou seja, 1º de janeiro de 2013; 

i: data de ocorrência de cada Dt ou de cada PGTOt; 

Dt: valores originalmente refinanciados, entregues ao devedor sob a forma de 

empréstimos, ou acrescidos ao saldo devedor pela incorporação de novas dívidas, liberação de 

novos recursos, ou aplicação de juros moratórios; 

st: fator acumulado da variação da taxa Selic entre a data de ocorrência de cada 

valor Dt e de cada valor PGTOt e 1º de janeiro de 2013; 

PGTOt: valor de cada um dos pagamentos efetuados pelo devedor na forma de 

prestação, amortização extraordinária ou créditos reconhecidos pela União; 

DESC: valor total do desconto; e 

SD2013: saldo devedor em 1º de janeiro de 2013 calculado de acordo com a 

metodologia vigente à época. 

 

ANEXO II 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

1. No mês de janeiro de 2013: 

a. será considerado como base de cálculo da prestação na data-base o valor do 

saldo abatido do desconto de que trata o inciso I do caput do art. 3º; e 

b. para efeito de apuração do coeficiente de atualização CAM a ser aplicado aos 

débitos ou créditos ocorridos durante o mês, fora da data-base, serão comparadas a variação 

mensal do IPCA divulgado em novembro de 2012 mais juros nominais de 4% a.a. (quatro por 

cento ao ano) e a variação mensal da taxa Selic também divulgada em novembro de 2012. 
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2. A partir de fevereiro de 2013, o saldo devedor será atualizado da seguinte 

forma: 

 

     

onde: 
AMt: valor da atualização monetária do mês corrente; 

t: mês corrente; 

n: ocorrências de Bn no mês corrente; 

k: número total de ocorrências de Bn no mês corrente; 

Bn: base para cálculo da atualização monetária, que pode corresponder ao saldo 

devedor do dia primeiro imediatamente anterior à data de cálculo, ao valor de cada débito 

ocorrido durante o período sob atualização, fora da data-base, se houver, ou ao valor de cada 

crédito ocorrido durante o período sob atualização, fora da data-base, se houver; 

CAMt: coeficiente de atualização monetária do saldo devedor para o mês corrente, 

apurado conforme Anexo III, na forma percentual divulgada mensalmente pela Secretaria do 

Tesouro Nacional; 

SDt: saldo devedor do mês corrente atualizado; 

SDt-1: saldo devedor do mês anterior; 

D: número de dias corridos do mês anterior, quando o cálculo ocorrer na data-

base, ou número de dias corridos do mês em curso quando o cálculo ocorrer fora da data-base; 

e 

DCP: número de dias compreendidos entre a data de início e a data final do 

cálculo, considerando cada base Bn. 

 

ANEXO II - CONTINUAÇÃO 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS 

 

1. Para o cálculo dos juros remuneratórios que compõem a prestação de janeiro de 

2013, será aplicada a taxa de juros nominal de 4% a.a. (quatro por cento ao ano) sobre o valor 

do saldo abatido do desconto de que trata o inciso I do caput do art. 3º. 

2.  O valor dos juros remuneratórios a partir de fevereiro de 2013 será apurado da 

seguinte forma: 

 
onde: 
Jt: valor dos juros remuneratórios do mês corrente; 

t: mês corrente; 

n: ocorrências de Bn no mês corrente; 

k: número total de ocorrências de Bn no mês corrente; 

Bn: base para cálculo dos juros, que pode corresponder ao saldo devedor do dia 

primeiro imediatamente anterior à data de cálculo, ao valor de cada débito ocorrido durante o 

período sob atualização, fora da data-base, se houver, ou ao valor de cada crédito ocorrido 

durante o período sob atualização, fora da data-base, se houver; 
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CAMt: coeficiente de atualização monetária do saldo devedor no mês corrente, 

apurado conforme Anexo III, na forma percentual divulgada mensalmente pela Secretaria do 

Tesouro Nacional; 

D: número de dias corridos do mês anterior, quando o cálculo ocorrer na data-

base, ou número de dias corridos do mês em curso quando o cálculo ocorrer fora da data-base; 

e 

DCP: número de dias compreendidos entre a data de início e a data final do 

cálculo, considerando cada base Bn. 

 

ANEXO III 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA – CAM 

 

 
onde: 
CAMt: coeficiente de atualização monetária do saldo devedor para o mês corrente, 

truncado na quarta casa decimal, e aplicado dessa forma a partir de fevereiro de 2013, 

divulgado mensalmente, em termos percentuais, pela Secretaria do Tesouro Nacional; 

t: mês corrente; 

pt-2: número-índice resultante da variação mensal do IPCA mais juros nominais de 

4% (quatro por cento) ao ano acumulado entre dezembro de 2012 e o segundo mês anterior 

àquele de aplicação; 

st-2: número-índice resultante da variação mensal da taxa Selic acumulado entre 

dezembro de 2012 e o segundo mês anterior àquele de aplicação; 

pt-3: número-índice resultante da variação mensal do IPCA mais juros nominais de 

4% (quatro por cento) ao ano, acumulado entre dezembro de 2012 e o terceiro mês anterior 

àquele de aplicação; 

st-3: número-índice resultante da variação mensal da taxa Selic acumulado entre 

dezembro de 2012 e o terceiro mês anterior àquele de aplicação; 

min(pt-2,st-2): menor dos números-índice acumulados entre dezembro de 2012 e o 

segundo mês anterior àquele de aplicação; e 

min(pt-3,st-3): menor dos números-índice acumulados entre dezembro de 2012 e o 

terceiro mês anterior àquele de aplicação. 

 

ANEXO IV 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO DISPOSTO NO § 3º DO ART. 3º 

 

 

 
onde: 
Rt: valor de cada uma das diferenças entre os valores efetivamente pagos e os 

valores correspondentes apurados em conformidade com o Anexo II. 
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t: índice do somatório; 

i: data de ocorrência de cada PGTPt ou de cada PGTDt; 

k: dia primeiro do mês de celebração do termo aditivo; 

PGTPt: valor efetivamente pago, calculado conforme condições originalmente 

pactuadas; 

PGTDt: valor devido calculado de acordo com a tabela price, observada a 

metodologia descrita no Anexo II; 

RA: Valor da redução sobre o saldo devedor a ser aplicado no primeiro dia do mês 

de celebração do termo aditivo; 

CAM: coeficiente de atualização monetária do saldo devedor no mês de 

ocorrência de cada PGTPt e PGTDt, apurado conforme Anexo III, na forma percentual 

divulgada mensalmente pela Secretaria do Tesouro Nacional; 

D: número de dias corridos do mês anterior, quando o cálculo ocorrer na data-

base, ou número de dias corridos do mês em curso quando o cálculo ocorrer fora da data-base; 

e 

DCP: número de dias compreendidos entre a data de início e a data final do 

cálculo. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, que estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre 

critérios de indexação dos contratos de 

refinanciamento da dívida celebrados entre a 

União, Estados, o Distrito Federal e 

Municípios; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 2º A União adotará, nos contratos de refinanciamento de dívidas celebradas 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com base, respectivamente, na 

Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 

de 2001, e nos contratos de empréstimos firmados com os Estados e o Distrito Federal ao 

amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as seguintes condições, 

aplicadas a partir de 1º de janeiro de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 151, de 5/8/2015) 

I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa nominal de 4% a.a. (quatro 

por cento ao ano) sobre o saldo devedor previamente atualizado; e  

II - atualização monetária calculada mensalmente com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo.  

§ 1º Os encargos de que trata o caput ficarão limitados à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais.  

§ 2º Para fins de aplicação da limitação referida no § 1º, será comparada 

mensalmente a variação acumulada do IPCA + 4% a.a. (quatro por cento ao ano) com a 

variação acumulada da taxa Selic.  

§ 3º O IPCA e a taxa Selic estarão referenciados ao segundo mês anterior ao de 

sua aplicação.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 3º A União concederá descontos sobre os saldos devedores dos contratos 

referidos no art. 2º, em valor correspondente à diferença entre o montante do saldo devedor 

existente em 1o de janeiro de 2013 e aquele apurado utilizando-se a variação acumulada da 

taxa Selic desde a assinatura dos respectivos contratos, observadas todas as ocorrências que 

impactaram o saldo devedor no período. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

151, de 5/8/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
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Art. 4º Os efeitos financeiros decorrentes das condições previstas nos arts. 2º e 3º 

serão aplicados ao saldo devedor, mediante aditamento contratual.  

Parágrafo único. A União terá até 31 de janeiro de 2016 para promover os aditivos 

contratuais, independentemente de regulamentação, após o que o devedor poderá recolher, a 

título de pagamento à União, o montante devido, com a aplicação da Lei, ficando a União 

obrigada a ressarcir ao devedor os valores eventualmente pagos a maior. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei Complementar nº 151, de 5/8/2015) 

 

Art. 5º É a União autorizada a firmar Programas de Acompanhamento Fiscal, sob 

a gestão do Ministério da Fazenda, com os Municípios das capitais e com os Estados que não 

estão obrigados a manter Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal nos termos do § 3º 

do art. 1º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.  

§ 1º Os Programas de Acompanhamento Fiscal conterão, obrigatoriamente, além 

de objetivos específicos para cada unidade da Federação, metas ou compromissos quanto:  

I - à dívida financeira em relação à Receita Líquida Real (RLR);  

II - ao resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e as 

despesas não financeiras;  

III - às despesas com funcionalismo público;  

IV - às receitas de arrecadação próprias;  

V - à gestão pública; e  

VI - ao investimento.  

§ 2º A unidade da Federação deverá obter autorização legislativa específica para o 

estabelecimento do Programa de Acompanhamento Fiscal.  

§ 3º O Programa de Acompanhamento Fiscal será mantido:  

I - no caso dos Municípios, enquanto houver obrigação financeira decorrente de 

contrato de refinanciamento firmado com a União no âmbito da Medida Provisória nº 2.185-

35, de 24 de agosto de 2001, ou durante, no mínimo, 5 (cinco) exercícios financeiros a partir 

daquele em que houver contratação de operação de crédito ao seu amparo;  

II - no caso dos Estados, durante, no mínimo, 5 (cinco) exercícios financeiros a 

partir daquele em que houver contratação de operação de crédito ao seu amparo.  

 

Art. 6º O § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

 

"Art. 8º ..................................................................................... 

....................................................................................................  

§ 1º ........................................................................................... 

....................................................................................................  

VI - as operações de crédito de Municípios das capitais, desde que incluídas 

em Programa de Acompanhamento Fiscal firmado com a União. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 7º É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de refinanciamento 

de dívidas dos Municípios das capitais efetuados no âmbito da Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, para incluir a regra de que trata o inciso VI do § 1º do art. 8º da 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
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Art. 8º O § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 5º Enquanto for exigível o Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, 

o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação: 

..........................................................................................................  

b) somente poderá contrair novas dívidas desde que incluídas no Programa 

de Reestruturação e de Ajuste Fiscal; 

............................................................................................... " (NR) 

 

Art. 9º É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de refinanciamento 

de dívidas dos Estados e do Distrito Federal efetuados no âmbito da Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997, para alterar a regra de que trata o § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997.  

 

Art. 10. O Ministério da Fazenda, mediante ato normativo, estabelecerá critérios 

para a verificação prevista no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

diretamente pelas instituições financeiras de que trata o art. 33 da citada Lei Complementar, 

levando em consideração o valor da operação de crédito e a situação econômico-financeira do 

ente da Federação, de maneira a atender aos princípios da eficiência e da economicidade.  

Parágrafo único. Na hipótese da verificação prevista no caput, deverá o Poder 

Executivo do ente da Federação formalizar o pleito à instituição financeira, acompanhado de 

demonstração da existência de margens da operação de crédito nos limites de endividamento e 

de certidão do Tribunal de Contas de sua jurisdição sobre o cumprimento das condições nos 

termos definidos pelo Senado Federal.  

 

Art. 11. É vedada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a emissão de 

títulos da dívida pública mobiliária.  

 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 5 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 148, de 25 de 

novembro de 2014; revoga as Leis nºs 10.819, 

de 16 de dezembro de 2003, e 11.429, de 26 de 

dezembro de 2006; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º A União adotará, nos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebradas entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

com base, respectivamente, na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e 

na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e nos contratos 

de empréstimos firmados com os Estados e o Distrito Federal ao amparo da 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as seguintes 

condições, aplicadas a partir de 1º de janeiro de 2013:  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º A União concederá descontos sobre os saldos devedores dos 

contratos referidos no art. 2º, em valor correspondente à diferença entre o 

montante do saldo devedor existente em 1º de janeiro de 2013 e aquele 

apurado utilizando-se a variação acumulada da taxa Selic desde a assinatura 

dos respectivos contratos, observadas todas as ocorrências que impactaram o 

saldo devedor no período." (NR) 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. A União terá até 31 de janeiro de 2016 para promover os 

aditivos contratuais, independentemente de regulamentação, após o que o 

devedor poderá recolher, a título de pagamento à União, o montante devido, 

com a aplicação da Lei, ficando a União obrigada a ressarcir ao devedor os 

valores eventualmente pagos a maior." (NR) 

 

Art. 2º Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes a processos 

judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais o Estado, o Distrito 

Federal ou os Municípios sejam parte, deverão ser efetuados em instituição financeira oficial 

federal, estadual ou distrital.  

 

Art. 3º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única do Tesouro do 

Estado, do Distrito Federal ou do Município 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos 
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depósitos referentes aos processos judiciais e administrativos de que trata o art. 2º, bem como 

os respectivos acessórios.  

§ 1º Para implantação do disposto no caput deste artigo, deverá ser instituído 

fundo de reserva destinado a garantir a restituição da parcela transferida ao Tesouro, 

observados os demais termos desta Lei Complementar.  

§ 2º A instituição financeira oficial tratará de forma segregada os depósitos 

judiciais e os depósitos administrativos.  

§ 3º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassado ao 

Tesouro constituirá o fundo de reserva referido no § 1º deste artigo, cujo saldo não poderá ser 

inferior a 30% (trinta por cento) do total dos depósitos de que trata o art. 2º desta Lei 

Complementar, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão remuneração equivalente à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 

federais.  

§ 6º Compete à instituição financeira gestora do fundo de reserva de que trata este 

artigo manter escrituração individualizada para cada depósito efetuado na forma do art. 2º, 

discriminando:  

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente 

atribuída; e  

II - o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos termos do 

§ 3º deste artigo, a remuneração que lhe foi originalmente atribuída e os rendimentos 

decorrentes do disposto no § 5º deste artigo.  

 

Art. 4º A habilitação do ente federado ao recebimento das transferências referidas 

no art. 3º é condicionada à apresentação ao órgão jurisdicional responsável pelo julgamento 

dos litígios aos quais se refiram os depósitos de termo de compromisso firmado pelo chefe do 

Poder Executivo que preveja:  

I - a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira responsável pelo 

repasse das parcelas ao Tesouro, observado o disposto no § 3º do art. 3º desta Lei 

Complementar;  

II - a destinação automática ao fundo de reserva do valor correspondente à parcela 

dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do § 3º do art. 3º, 

condição esta a ser observada a cada transferência recebida na forma do art. 3º desta Lei 

Complementar;  

III - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do 

disposto nos arts. 5º e 7º desta Lei Complementar; e  

IV - a recomposição do fundo de reserva pelo ente federado, em até quarenta e 

oito horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o seu saldo estiver abaixo 

dos limites estabelecidos no § 3º do art. 3º desta Lei Complementar.  

 

Art. 5º A constituição do fundo de reserva e a transferência da parcela dos 

depósitos judiciais e administrativos acumulados até a data de publicação desta Lei 

Complementar, conforme dispõe o art. 3º, serão realizadas pela instituição financeira em até 

quinze dias após a apresentação de cópia do termo de compromisso de que trata o art. 4º. 

(“Caput” do artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 26/11/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
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§ 1º Para identificação dos depósitos, cabe ao ente federado manter atualizada na 

instituição financeira a relação de inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

dos órgãos que integram a sua administração pública direta e indireta. 

§ 2º Realizada a transferência de que trata o caput, os repasses subsequentes serão 

efetuados em até dez dias após a data de cada depósito. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 

§ 3º Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no caput e no § 2º 

deste artigo, a instituição financeira deverá transferir a parcela do depósito acrescida da taxa 

referencial do Selic para títulos federais mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por dia de atraso. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 

 

Art. 6º São vedadas quaisquer exigências por parte do órgão jurisdicional ou da 

instituição financeira além daquelas estabelecidas nesta Lei Complementar. (Artigo vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

26/11/2015) 

 

Art. 7º Os recursos repassados na forma desta Lei Complementar ao Estado, ao 

Distrito Federal ou ao Município, ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o 

§ 3º do art. 3º, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:  

I - precatórios judiciais de qualquer natureza;  

II - dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja 

dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no 

exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores;  

III - despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja 

dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no 

exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores e o ente 

federado não conte com compromissos classificados como dívida pública fundada;  

IV - recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de 

previdência referentes aos regimes próprios de cada ente federado, nas mesmas hipóteses do 

inciso III.  

Parágrafo único. Independentemente das prioridades de pagamento estabelecidas 

no caput deste artigo, poderá o Estado, o Distrito Federal ou o Município utilizar até 10% 

(dez por cento) da parcela que lhe for transferida nos termos do caput do art. 3º para 

constituição de Fundo Garantidor de PPPs ou de outros mecanismos de garantia previstos em 

lei, dedicados exclusivamente a investimentos de infraestrutura.  

 

Art. 8º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o depositante, 

mediante ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito efetuado nos termos desta Lei 

Complementar acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será colocado à 

disposição do depositante pela instituição financeira responsável, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, observada a seguinte composição:  

I - a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 3º do art. 3º 

acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será de responsabilidade direta e 

imediata da instituição depositária; e  
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II - a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante 

nos termos do caput será debitada do saldo existente no fundo de reserva de que trata o § 3º 

do art. 3º.  

§ 1º Na hipótese de o saldo do fundo de reserva após o débito referido no inciso II 

ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 3º do art. 3º, o ente federado será notificado 

para recompô-lo na forma do inciso IV do art. 4º.  

§ 2º Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito do 

montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira restituirá ao depositante o 

valor disponível no fundo acrescido do valor referido no inciso I.  

§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, a instituição financeira notificará a 

autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, informando a composição 

detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a parcela efetivamente 

disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser pago depois de efetuada a 

recomposição prevista no § 1º deste artigo.  

 

Art. 9º Nos casos em que o ente federado não recompuser o fundo de reserva até o 

saldo mínimo referido no § 3º do art. 3º, será suspenso o repasse das parcelas referentes a 

novos depósitos até a regularização do saldo.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de 

descumprimento por três vezes da obrigação referida no inciso IV do art. 4º, será o ente 

federado excluído da sistemática de que trata esta Lei Complementar.  

 

Art. 10. Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o ente federado, 

ser-lhe-á transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira nos termos do § 3º 

do art. 3º acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída.  

§ 1º O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente poderá ser 

realizado até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido no § 3º do 

art. 3º.  

§ 2º Na situação prevista no caput, serão transformados em pagamento definitivo, 

total ou parcial, proporcionalmente à exigência tributária ou não tributária, conforme o caso, 

inclusive seus acessórios, os valores depositados na forma do caput do art. 2º acrescidos da 

remuneração que lhes foi originalmente atribuída.  

 

Art. 11. O Poder Executivo de cada ente federado estabelecerá regras de 

procedimentos, inclusive orçamentários, para a execução do disposto nesta Lei 

Complementar.  

 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Ficam revogadas as Leis nºs 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e 

11.429, de 26 de dezembro de 2006.  

 

Brasília, 5 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Nelson Barbosa 
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece critérios para a consolidação, a 

assunção e o refinanciamento, pela União, da 

dívida pública mobiliária e outras que 

especifica, de responsabilidade dos Estados e do 

Distrito Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 

Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal, bem 

como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações decorrentes de 

operações de crédito interno e externo, ou de natureza contratual, relativas a despesas de 

investimentos, líquidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de 1994;  

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal junto à 

Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de dezembro de 1995, do 

Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras dívidas 

cujo refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado 

Federal até 30 de junho de 1999; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24/8/2001) 

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos então 

assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e exigíveis, detidos 

pelas unidades da Federação contra a União;  

IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito 

Federal, após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos 

do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os incisos I e 

IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes a 

exclusivo critério do Ministério da Fazenda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de março de 

1996 e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem de dívidas 

anteriores.  

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e IV, 

nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso V: (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, excetuadas as 

compreendidas nas disposições do inciso I;  

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros 

internacionais, excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I;   
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c) as obrigações já refinanciadas pela União, excetuadas as compreendidas nas 

disposições do inciso I.   

d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por 

intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de 

dezembro de 1998. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 3º As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao estabelecimento, 

pelas Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado 

com o Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, 

de 24/8/2001) 

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa dias, por 

decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que:   

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Estadual, no âmbito 

do Programa de Apoio à Reestruturação e no Ajuste Fiscal dos Estados;   

b) o estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para celebração 

dos contratos previstos no protocolo a que se refere a alínea anterior.   

§ 5º Atendidas às exigências do § 4º, poderá o Ministro de Estado da Fazenda, 

para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo, autorizar a celebração 

de contratos de promessa de assunção das referidas obrigações. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 6º O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte 

relativa a fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no âmbito do programa 

de redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária, poderá, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos de 

reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos recursos 

depositados nos respectivos fundos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24/8/2001) 

§ 7º A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6º e o saldo 

apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser 

incorporada, em até doze meses, com remuneração até à data da incorporação pela variação 

da taxa média ajustada nos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor 

dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos 

específicos para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, metas ou 

compromissos quanto a:  

I - dívida financeira em relação à receita líquida real - RLR;  

II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e despesas 

não financeiras;  

III - despesas com funcionalismo público;  

IV - arrecadação de receitas próprias;  

V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma 

administrativa e patrimonial;  

VI - despesas de investimento em relação à RLR.  

Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os efeitos desta Lei, a 

receita realizada nos doze meses anteriores no mês imediatamente anterior àquele em que se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de 

bens, de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim específico de atender 

despesas de capital e, no caso dos estados, as transferências aos municípios por participações 

constitucionais e legais.  

 

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até 

360 (trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela 

Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes 

em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições:  

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao 

ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na 

variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

§ 1º Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com exceção 

da referida no inciso IV do art. 1º, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput 

poderão retroagir até 30 de setembro de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 2º Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais obrigações, as 

condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 120 (cento e vinte) 

dias anteriores à celebração do contrato de refinanciamento, observada, como limite, a data da 

aprovação do protocolo pelo Senado Federal.  

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do art. 7º poderá ser atualizada de acordo 

com o disposto no § 1º.  

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os 

eventuais custos decorrentes de sua aplicação.  

§ 5º Enquanto for exigível o Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, o 

contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos 

previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;   

b) somente poderá contrair novas dívidas desde que incluídas no Programa de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 148, 

de 25/11/2014) 

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos 

estaduais e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários.  

§ 6º O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de 

refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele definidos, implicarão, 

enquanto não estabelecido o Programa ou durante o período em que durar o descumprimento, 

conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de 

refinanciamento, a substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo 

médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e a elevação em 

quatro pontos percentuais do comprometimento estabelecido com base no art. 5º. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 7º A aplicação do disposto no § 6º, no que se refere ao descumprimento das 

metas e compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da 
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Fazenda, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 8º O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura do 

contrato de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até trinta e seis 

prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com 

encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento 

das prestações do contrato de refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as 

demais, nas mesmas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 

2002. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 9º As prestações a que se refere o § 8º não estão sujeitas ao limite de 

comprometimento a que se refere o art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 10. A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8º somente se aplica aos 

contratos que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas garantias 

que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam 

os arts. 155, 157 e 159, incisos I, a, e II da Constituição.  

 

Art. 5º Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite máximo de 

comprometimento da RLR para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao 

serviço da dívida refinanciada nos termos desta Lei.  

 

Art. 6º Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5º, poderão ser 

deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo 

refinanciado, correspondentes aos serviços das seguintes obrigações: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - dívidas refinanciadas com base na Lei nº 7.976, de 20 de dezembro de 1989;  

II - dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991;  

III - dívidas refinanciadas com base no art. 58 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;  

IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

cuja formalização tenha ocorrido até 31 de março de 1996;  

V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da 

Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993;  

VI - dívida relativa ao crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei nº 8.727, 

de 1993, e efetivamente assumido pelo estado, deduzidas as receitas auferidas com essas 

operações.  

VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de entidades da Administração 

indireta, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 31 de dezembro de 1997; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

VIII - de instituições financeiras estaduais para com o Banco Central do Brasil, 

que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 15 de julho de 1998. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 
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§ 1º Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e 

demais encargos das operações decorrentes da Lei nº 8.727, de 1993, realizadas no mês, 

excetuada comissão do agente.  

§ 2º Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento postergado, sobre 

eles incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em 

que os serviços das mesmas dívidas comprometer valor inferior ao limite.  

§ 3º O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo, a partir de 

1º de junho de 1999, será mantido até que os valores postergados na forma do § 2º estejam 

totalmente liquidados. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 

24/8/2001) 

§ 4º Estabelecido nos contratos de refinanciamento o limite de comprometimento, 

este não poderá ser reduzido nem ser aplicado a outras dívidas que não estejam relacionadas 

no caput deste artigo.  

§ 5º Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste artigo 

poderá ser renegociado nas mesmas condições previstas nesta Lei, em até 120 (cento e vinte) 

meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de refinanciamento.  

§ 6º No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores ao 

valor da última prestação do refinanciamento.  

 

Art. 6º-A. Poderão, também, ser deduzidos das prestações os valores efetivamente 

desembolsados pelos Estados, entre a data de assinatura do contrato de refinanciamento e a 

data do início de sua eficácia, referentes ao pagamento de dívidas objeto do refinanciamento 

previsto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.814, de 23/8/1999) 

 

Art. 7º Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação bens, direitos 

e ações, para fins de amortização extraordinária dos contratos de refinanciamento celebrados 

na forma desta Lei.  

 

Art. 7º-A. O pagamento do saldo devedor remanescente em 30 de novembro de 

1998 nas contas gráficas abertas nos termos dos contratos de refinanciamento celebrados ao 

amparo desta Lei, a critério do Ministério da Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 de 

novembro de 2000, ficando a União autorizada, neste ato, a cobrar, sobre essa parcela, 

encargos equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interna do Governo 

Federal.  

§ 1º A critério do Ministério da Fazenda, o saldo devedor remanescente da conta 

gráfica de que trata o caput poderá ser parcelado em até trinta e seis prestações mensais e 

consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à 

taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do 

contrato de refinanciamento que ocorrer após a formalização do parcelamento previsto neste 

parágrafo e as demais, nas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro 

de 2002.  

§ 2º Os recursos gerados pela alienação dos bens, direitos e ações entregues pelas 

Unidades da Federação à União para fins de amortização extraordinária dos contratos de 

refinanciamento celebrados na forma desta Lei serão, obrigatoriamente, destinados à 

amortização ou liquidação do parcelamento previsto no § 1º.  

§ 3º As prestações a que se refere o § 1º não estão sujeitas ao limite de 

comprometimento a que se refere o art. 5º.  
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§ 4º O disposto neste artigo não exclui as sanções decorrentes do descumprimento 

de quaisquer outras obrigações previstas contratualmente. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 

Art. 7º-B. Aplica-se ao valor correspondente à amortização extraordinária (conta 

gráfica) gerado por ocasião da eficácia do contrato relativo ao refinanciamento da dívida 

referida no inciso IV do art. 1º, observados os percentuais e condições já definidos nos 

contratos de refinanciamento firmados com cada Unidade da Federação, o disposto no art. 7º-

A. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 

Art. 8º Para efeito da amortização extraordinária dos contratos de refinanciamento 

celebrados na forma desta Lei, poderão ser utilizados pelos estados os créditos não repassados 

pela União, relativos à atualização monetária do IPI-Exportação.  

Parágrafo único. A utilização da prerrogativa de que trata o caput fica 

condicionada à adoção, pelos estados, das seguintes providências:   

a) obtenção da competente autorização legislativa;  

b) repasse, aos respectivos municípios, da importância correspondente aos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do crédito utilizado, conforme estabelecido no § 3º do art. 

159 da Constituição Federal.   

 

Art. 9º A União poderá contratar com instituição financeira pública federal os 

serviços de agente financeiro para celebração, acompanhamento e controle dos contratos de 

refinanciamento de que trata esta Lei, cuja remuneração será, nos termos dos contratos de 

refinanciamento, custeada pelas unidades da Federação.  

 

Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda encaminhará às Comissões de Finanças 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópias dos contratos de refinanciamento 

disciplinados nesta Lei.  

 

Art. 11. A União poderá securitizar as obrigações assumidas ou emitir títulos do 

Tesouro Nacional, com forma de colocação, prazo de resgate e juros estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério do Planejamento e Orçamento, com 

vistas à obtenção dos recursos necessários à execução do disposto nesta Lei.  

 

Art. 12. A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos concedidos aos 

estados e ao Distrito Federal, nos termos desta Lei, será integralmente utilizada para 

abatimento de dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

 

Art. 13. O § 4º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação 

dada pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 4º........................................................................................   

§ 4º A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste 

artigo, inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, 

para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para 

reativação do programa de conservação de energia elétrica, mediante 

projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição de 
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ações do capital social de empresas concessionárias sob controle dos 

Governos Estaduais, com o objetivo de promover a respectiva 

desestatização." 

 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.560-8, de 12 de agosto de 1997.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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DECRETO Nº 8.665, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

 

Altera o Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro 

de 2015, que regulamenta o disposto na Lei 

Complementar nº 148, de 25 de novembro de 

2014, e no art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam revogados os incisos I, II e IV do § 1º do art. 2º do Decreto nº 8.616, 

de 29 de dezembro de 2015.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa  
 


